
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N ° 094/2018/GAB/PRA

João Pessoa, 22 de novembro de 2018.

A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1® Designar o servidor ALBERTO SOTO LOCK, SIAPE 1983220, CPF n°

052.231.327-26, Cargo: Docente, contato: (83) 3216-7268 e o servidor KLEBER

CARNEIRO DE OLIVEIRA, SIAPE 1984067, CPF n® 032.801.824-41, Cargo: Docente,

contato: (83) 3216-7268 como Representantes da UFPB - Universidade Federal da Paraíba,

na qualidade de Fiscal Administrativo e Técnico, para atuar na execução, acompanhamento

e fiscalização do CONTRATO n.® 20/2018, firmado com a empresa SET - SOLUÇÕES

EDUCACIONAIS E TECNOLÓGICAS - EIRELI CNPJ 16.841.931/0001-52, cujo

objeto é a aquisição de equipamentos.

Art. 2® São competências dos Representantes da UFPB - Universidade Federal da Paraíba,

dentre as previstas na legislação mencionada:

I. Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem

como das demais disposições da Lei n® 8.666/93, que disciplina a matéria;

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

III. Propor o encaminhamento à Pró-Reitoria de Administração de pedido de aplicação de

penalidades à Contratada, ou de rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações

previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

IV. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por
parte da UFPB - Universidade Federal da Paraíba quanto da Contratada.

Art. 3® Sem prejuízo das competências elencadas no art. 2®, são competências do Fiscal

Técnico:

I. Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com
outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais,
devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do Contrato;
II. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas
atividades dentro das normas do Contrato;

III. Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias
ao bom andamento dos serviços;
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